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GABINETE DO PREFEITO 

Projeto de Lei de nº 07/2022, de 22 de março de 2022. 

Abre crédito especial para o fim que especifica e dá 
outras providências.  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor 

de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), destinados a ocorrer com as despesas de Aquisição 

de Equipamentos e Veículos para a Secretaria de Educação e Unidades Escolares do 

município, com recursos de convênio do Governo do Estado da Paraíba. 
Art. 2º - As despesas constantes do caput do artigo anterior serão 

contabilizadas obedecida a seguinte classificação programática: 

02050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.2002.1008 – Aquisição de Equipamentos Gerais e de Informática para as 
Escolas 

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte 576..............R$         400.000,00 

12.361.2002 - 1043 – Aquisição de Veículos para a Secretaria de Educação 

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte 576..............R$         400.000,00 

TOTAL...................................................................................................R$          800.000,00 
Art. 3º - Para cobertura das despesas de que trata o artigo anterior, o 

Poder Executivo poderá anular parcial ou total, dotações do orçamento vigente, transpor de uma à 

outra dotação orçamentária, bem como utilizar recursos de outras fontes, conforme consta da Lei 

4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião de Lagoa de Roça, 22 de março de 2022. 
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